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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 57/2013 – Dispõe sobre o Código de 
Obras do Município de Montenegro: 
 
 
EMENDA N.º 01: Altera a redação do caput do art. 14, que passa vigorar conforme 
segue:  
“Art. 14. Só poderão ser inscritos no Município os profissionais devidamente 
registrados no conselho de classe respectivo.”  
 
EMENDA N.º 02: Tendo em vista que a expressão “cópia da matrícula”, embora 
inteligível, não é juridicamente apropriada, alterar a redação do inciso VIII do art. 
17, conforme segue:  
“Art. 17.... 
VIII – prova da propriedade imobiliária, assim entendida a certidão da matrícula, 
expedida pelo Registro de Imóveis, no máximo, há 30 (trinta) dias;”  
 
EMENDA N.º 03: Suprimir o § 1º do art. 24 do projeto, renumerando-se os demais. 
 
EMENDA N.º 04: Por coerência, para facilitar contagem de prazo, a exemplo do 
previsto no art. 28, substituir, no art. 44, o texto 120 dias por 180 dias, passando a 
viger conforme segue: 
“Art. 44. Após o término das obras ou no caso de paralisação por prazo superior a 
180 (cento e oitenta) dias, os tapumes deverão ser recuados ao alinhamento e os 
andaimes retirados.”  
 
EMENDA N.º 05: Alterar o Anexo I – Vagas para Estacionamento, que passa a 
vigorar conforme modelo anexo, visando o que segue: 
- ajustar o TIPO “Centro Comercial, Shopping Center, Supermercado e 
Hipermercado”, que deveria constar na coluna CATEGORIA como “Edificações de 
Comércio Varejista”, em vez de “Edificações Residenciais”; 
- incluir a previsão de vagas para comércio a partir de 300m2 (1 vaga/75m2 dentro 
da Zona Central Leste); 
- excluir a previsão de vagas para o TIPO “exceto para demais usos não 
especificados nesta tabela”, constante da CATEGORIA “Edificações para Prestação de 
Serviço”; 
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ANEXO I (PLC n.º 57/2013) 
TABELA I – VAGAS PARA ESTACIONAMENTO 

 

CATEGORIA TIPO 
NÚMERO DE VAGAS PARA ESTACIONAMENTO OU GARAGEM (12,50m² 

CADA VAGA) 

Edificações 
Residenciais 

Residência Isolada Facultado 

Residência Geminada 1 vaga / unidade residencial. 

Residência em Série 
Habitação Coletiva 

1 vaga / unidade residencial. 

Edificações de 
Comércio Varejista 

   

Comércio a partir de 300 m
2
  1 vaga / 75,00m

2
 de área computável dentro da Zona Central Leste.  

Centro Comercial, Shopping Center, 
Supermercado e Hipermercado 

1 vaga / 25m
2
 de área destinada ao comércio. O pátio de carga e descarga 

terá as seguintes dimensões: 
• até 2.000,00m² de área construída: mínimo de 225,00 m²; 
• acima de 2.000,0m² de área construída: 225,00 m² mais 150,00m²  para 
cada 1.000,00m² de área construída excedente. 

Edificações para 
Comércio Atacadista 

Comércio Atacadista em geral 
Área de estacionamento deve ser maior ou igual a 40% da área construída 
somada à área do pátio de carga e descarga. 

Edificações para 
Indústria 

Indústria em geral 1 vaga / 50,00m
2
 de área construída. 

Edificações de 
Prestação de Serviço 

  

danceteria, salão de baile e afins 1 vaga / 25,00m
2
 de área construída. 

Edificações para fins 
Culturais 

Auditório, teatro, cinema,  biblioteca, 
museu e afins 

1 vaga / 12,50m
2
 de área destinada aos espectadores.  

Edificações para fins 
Recreativos e 
Esportivos 

Clube Social/Esportivo, Ginásio de 
Esportes, Estádio 

1 vaga / 12,50m
2
 de área construída e/ou pavimentada 

Cancha Poliesportiva 1 vaga / 25,00 m
2
 de área construída e/ou pavimentada 



 

 

 

 

     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

     CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 
 

       Montenegro Cidade das Artes 
 
 

 
 
 
 
Edificações para fins 
Educacionais 

Pré-escolas, Jardim de Infância, 1.° Grau 

Até 100,00m
2
 de área construída, será facultado. 

Acima de 100,00m
2
 de área construída: 

- Área administrativa: 1 vaga / 25,00 m
2
 de área construída; 

- Estacionamento para transporte coletivo: 30% da área destinada a salas de 
aula; 
- Será obrigatória via interna para embarque e desembarque de passageiros, 
com largura mínima de 2,50m e com via de espera na proporção de 5,00m 
para cada 100,00m² de área destinada a salas de aula, até 400,00m² e 5,00m 
para cada 200,00 m² de área excedente. 

Ensino de 2.° Grau 
Profissionalizante em geral 

Idem ao anterior 

Escolas de Artes e Ofícios 
Ensino não seriado 

Idem ao anterior 

Alojamento Hotéis, pousadas e afins 1 vaga / 3 unidades de alojamento. 

 

 


